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A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 069, de 14 ABR 2016) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
   

1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

1.1.0.   2ª CPAR/DGP – Comissão Permanente de Análise de  Requerimentos  Adminis- 

            trativos de Ex-Policiais Militares. 

 

1.2.0.   Extrato de Decisões. 

 

Nota nº 047/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. EDNALDO GOMES DA SILVA. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares,  tudo  através  da  Portaria  Administrativa n.º  
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197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim  Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o 

pedido nos termos do Art. 35, IV da Lei 6752/80(RDPM), do artigo 5º da Constituição Federal de 

1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com 

a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015, publicado no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 
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É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos direitos 

individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, 

alegando o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com 

a sua exclusão, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais 

Militares.” (grifo nosso). 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar esperava-se que não recaia a punição sem o contraditório 

e a ampla defesa, pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante 

não havia necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III 

do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO 

que nada mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima 

de injustiça, senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 
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I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

DOS FATOS NOVOS 

O requerente apresenta em seu pedido, o fato de que: Foi incorporado em 01 de 

março de 1974, sendo licenciado “ex-offício” da corporação, conforme publicação em Boletim 

Geral da PMPE nº 098 de 26 de maio de 1975, nos termos da letra “c” do § 2º, ítem II do Art. 

109, da Lei nº6.783/74, uma vez que foi punido duas vezes pelo mesmo fato, considerando que 

publicaram 04(quatro) prisões no Boletim Geral, sem a sua defesa e que, não somente esta 

acusação mas a todas as punições impostas a ele pelo seu comandante à época foram aplicadas 

de forma injusta, não lhes apresentaram qualquer acusação formal, comunicação ou parte à 

cerca desses fatos, não lhes garantindo o direito constitucional da ampla defesa e do 

contraditório. 

E ainda que, o fato de “não convir com a sua permanência na corporação”, segundo 

a publicação do Boletim que o licenciou, não quer dizer, segundo o requerente, que foram de fato 

cometidos por ele esses atos de indisciplina, definidos na dita publicação como “reincidentes”, 

e que os mesmos foram levados em consideração para que o comandante-geral decidisse por sua 

exclusão. Contrariando o que preconiza o: 

“RDPM, 

Art. 35-A aplicação da punição deve obedecer às seguintes 

normas: 

IV-Por uma única transgressão não deve ser aplicada mais de 

uma punição”. 

Na presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido processo 

legal, o que o caso em comento se vislumbra ter ocorrido, em se demonstrando no seu 

requerimento fatos ensejadores para a abertura de uma análise mais detalhada sobre o seu 

processo de licenciamento da Corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. EDNALDO GOMES DA SILVA, esta 2ªCPAR 

vislumbra ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu requerimento, 

considerando que as provas apresentadas, possivelmente o mesmo tenha sido punido 

disciplinarmente e licenciado “ex-offício pelos mesmos fatos, contrariando o que preconiza o Art 

35, IV da Lei nº6752/80, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo 

de Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000 esta 2ª Comissão Permanente opina pelo DEFERIMENTO de 

abertura de Revisão de Processo administrativo. Eis o extrato do relatório. Recife, PE, 29 de 

março de 2016.WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM-1º Membro da 2ª CPAR/DGP-8 

e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM – 2º Membro da 2ª CPAR/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 
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2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Publique-se e; 

4. Cumpra-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 048/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. AMARO LUIZ BARBOSA. 
Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a  
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reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 083 datado de 06 de maio de 

1985, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“1.0.0 DISCIPLINA 

1.1.0 Licenciamento A Bem da Disciplina 

Licencio “ex-offício”,a bem da disciplina, do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c”, parágrafo 2º do Art. 109 

da Lei nº6.783/74(Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco), combinado com o item II do parágrafo 1º do Art. 

31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº6752/80 (RDPM) e atendendo a solicitação do 

Comandante do 7ºGI/CB, contida no Ofício nº149/85-

1ªEM/7ºGI, datado de 26 de abril de 1985, o Cabo QPMG 

2/13375/AMARO LUIZ BARBOSA. filho de Manoel Antônio 

Barbosa e de Quitéria Barbosa dos Santos, da Classe de 1957 e 

portador do Certificado de Reservista de 2ª Categoria nº438106 

Série A. 21ªCSM/7ªRM. (Transcrição do BG nº083 de 06 de 

maio de 1985). 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1985, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 
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Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento “ex offício”, aplicado à Praça sem estabilidade 

assegurada, conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na 

reunião das alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação 

da prática de nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas 

fileiras da Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM – 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE. Portanto, a alegação de inexistência de acusação 

formal, aqui em se comprovado pela solicitação do Comandante do 7ºGI/CB, contida no Ofício 

nº149/85-1ªEM/7ºGI, datado de 26 de abril de 1985, e de processo administrativo não se coaduna 

com a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, a 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 
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de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

                                      “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 
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Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei 

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

 Constituição Federal de 1967: 
Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal. (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

 Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, instituições o entende-se que organizadas 

com base na  hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 
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Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento “ex officio” da Corporação militar estadual 

não estável obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada 

no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um rito sumário, 

diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou seja, que conte 

com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de Disciplina, que 

subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 

  “Título III 

                                 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS 

MILITARES 

  Capítulo  I 

  DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

a) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço; 

b) (omissis) 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o  
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Boletim Geral da PMPE nº083 de 06 de maio de 1985, por ato do Comandante Geral, autoridade 

competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE (não do Comandante do 

Batalhão), com fundamento da legislação vigente à época, conforme citado nos parágrafos 

anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou à plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial. (grifo 

nosso) 

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial  
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correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, “argumentum tatum” o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. AMARO LUIZ BARBOSA, ter ocorrido injustiça ou 

ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer ilegalidade 

ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 11 de fevereiro de 2016.WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  069  13 

14 DE ABRIL DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se  e 

4. Publique-se.  Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 049/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. SEVERINO RAMOS DOS SANTOS. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

Designação: Designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DA ANÁLISE 

Analisados os documentos apresentados no item 2, verifica-se que o Ex policial 

Militar Requer a Revisão do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício”, nos Termos do 

Art. 31, da Lei Estadual nº 11.817/2000, e Art. 5º, LV da Constituição Federal, bem como a sua 

Reintegração na Corporação, alegando que o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

não lhes foi concedido o direito à defesa e contraditório, uma vez que alega a falta de publicação 

das motivações de fato e de direito que culminaram na supracitada exclusão sem que pudesse 

apresentar a sua defesa. 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se  
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os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão. 

 Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015, publicado no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

DO PARECER 

 O requerente expõe em seu requerimento que ingressou no Corpo de Bombeiros 

Militar de Pernambuco no dia 04 de agosto de 1980, sendo por conseguinte, excluído no dia 04 

de dezembro de 1980 sob a alegação da falta de conveniência ao serviço, nos termos da letra “b”, 

parágrafo 2º e inciso II do Art.. 109 da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco), conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº225, de 04 de dezembro de 1980: 

“3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

3.2.0 Licenciamento “Ex-Offício 

                “licenciamento “ex-offício” do efetivo desta 

Corporação, nos termos da letra “b”, parágrafo 2º e inciso II 

do Art.. 109 da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco, o Sd QPMG 2/15273/CFSd/adido ao Corpo de 

Bombeiros Militar Severino RAMOS dos SANTOS, filho de 

Rosa Honorato dos Santos, classe de 1957 e portador do 

Certificado de Dispensa de Incorporação nº 731508, Série I, 

expedido pela 21ª CSM/7ªRM. 

Incorporado em 18.06.80, o referido soldado encontra-se 

frequentando o CFSd que ora funciona no Corpo de Bombeiros 

Militar, porém não se adaptou a vida Policial Militar. 

Pelo exposto, não convém sua permanência na Corporação.” 

 Representa condição “sine qua non” para a revisão do processo administrativo 

sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar 

a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 11.781/2000. 

CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. Severino Ramos dos Santos, vislumbra-se ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado, pois observa-se que não há na publicação 

formal do ato que o excluiu, qualquer acusação em desfavor do requerente, conforme publicação 

em Boletim Geral da PMPE nº225 de 04 dezembro de 1980, tornando-se muito subjetiva a legação 

de licenciamento “ex-offício” por falta de conveniência em sua permanência nas fileiras da 

Corporação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000 esta 2ª Comissão Permanente opina pelo DEFERIMENTO de 

abertura de Revisão de Processo administrativo. Eis o extrato do relatório. Recife – PE, em 11 de 

fevereiro de 2016.WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 2ª CPAR/DGP-

8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª CPAR/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 
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2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Publique-se e 

4. Cumpra-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM-Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 050/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. ADERVAL ARLINDO DA SILVA 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se  
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os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 51 datado de 17 de março de 

1983, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“2.0.0 DISCIPLINA 

2.1.0 Conselho de Disciplinar 

2.1.1 Exclusão a Bem da Disciplina 

 I-ORIGEM-Através da Portaria do Comando-Geral nº16, de 

11 de janeiro de 1983, foi submetido a Conselho de Disciplina, 

o Soldado QPMG 1/09735/PCS/5ºBPM-ADERVAL ARLINDO 

DA SILVA, por haver incorrido no que dispõe as letras “a”, “b” 

e “c”, inciso I do Art. 2º do Decreto nº3639, de 19 de agosto de 

1975. 

Para apurar o comportamento do mencionado Policial Militar 

e consequentemente avaliar suas condições de permanecer ou 

não no serviço ativo desta Corporação, foram nomeados como 

membros do Conselho de Disciplina, o Cap PM João Carlos da 

Mata Sampaio, o 2º Ten QOA José Bastos Filho e o 2º Ten PM 

José Luiz Santos de Aquino, respectivamente, Interrogante, 

Relator e Escrivão. 

II histórico-Conforme consta no Libelo acusatório o acusado 

no dia 1º de dezembro de 1982, na cidade de Cabrobó, Estado 

de Pernambuco, aceitou convite de Almerino Alves Maciel para 

ir ao Município de Itapetinga, Estado da Bahia, em seguida se 

deslocando para Jordânia, Estado de Minas Gerais, a fim de 

resolver uma questão entre o seu sobrinho e o pintor de 

automóveis Antônio Lisboa Pereira. 

Por volta das 10:30h do dia 02 de dezembro de 1982 chegaram 

a Jordãnia e foram em busca do referido pintor, que segundo 

informações trabalhava em uma oficina. Localizado o pintor, 

disse Almerino que iria levá-lo para a Delegacia para assinar 

um “Termo de Bom Viver”, tomando rumo para o Estado da 

Bahia onde foram presos e autuados em flagrante por terem 

cometido sequestro. 

Sobre as provas dos autos, posicionaram-se os membros do 

Conselho de Disciplina nos seguintes termos: 

“Deste conjunto de elementos, os quais deram condições de 

serem provadas a culpabilidade do acusado que não justificou 

o seu incorreto procedimento disciplinar que ora o Conselho de 

Disciplina julgou, apesar de contar com mais de 10(dez) anos 

de serviço prestados à Corporação, participou de um sequestro, 

já citado, apesar de não ficar provado que o acusado recebeu 

recompensa pecuniária e nem premeditou o delito, sendo 

levado pelo Almerino Alves Maciel, sem saber para onde ia, 

conforme o próprio Almerino confessou em seu depoimento, 

porém no momento de levar o sequestrado, não observou a sua 

condição de Policial Militar, sabendo que aquela atitude era  
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incorreta, o que caracterizou o sequestro capitulado no Art. 148 

do Código Penal Brasileiro”. 

Por estas razões e considerando que as acusações imputadas ao 

acusado foram devidamente provadas, os membros do 

Conselho de Disciplina, por unanimidade de votos, entenderam 

que o mencionado policial militar está incapaz de permanecer 

no serviço ativo desta PMPE. 

III- Decisão- Após proceder uma análise dos Autos do 

Conselho de Disciplina que me foram remetidos em 04 de 

março de 1983, e considerando que os atos praticados pelo 

acusado revelam um procedimento incorreto no desempenho 

do cargo e uma conduta irregular, venho do prazo legal e de 

acordo com o previsto no Art. 13, inciso IV, letra “a” do Decreto 

nº3639, de 19 de agosto de 1975, aceitar o julgamento proferido 

pelos membros do Conselho de Disciplina, entendendo desta 

forma que o acusado não reúne condições de permanecer no 

serviço ativo da PMPE. 

Ante o exposto determino: 

1-Seja excluído “ex-offício” a bem da disciplina, do serviço 

ativo desta Corporação o soldado QPMG 1/09735/PCS/5ºBPM-

Aderval Arlindo da Silva, conforme o disposto no Art. 112, letra 

“b”, inciso III, com as cominações dos artigos 113 e 114 e seu 

parágrafo único, tudo da Lei nº6.783, de 16 de outubro de 1974; 

2-Que o comandante do 5ºBPM desta PMPE comunique aos 

Juízes das Comarcas de Otoni e Jacinto, Estado de Minas 

Gerais e ao Comandante do 6ºBPM daquele Estado, a decisão 

proferida por este Comando-Geral nos autos do Conselho de 

Disciplina excluindo “ex-offício”, a bem da disciplina, do 

serviço ativo desta Corporação, o soldado em apreço. Publique-

se e cumpra-se. Quartel no Derby, em 11 de março de 1983”. 
Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão a bem da disciplina do 

requerente, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000, aqui em se considerando a sua absolvição posterior em processo-crime tramitado e 

julgado do qual o mesmo respondeu (ver item 2, subitens 3,4 e 5), fato também investigado o qual 

houve a abertura do Conselho de Disciplina em desfavor do requerente e que decidiu pela sua 

exclusão. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, o que resta cristalino que o Requerente demonstrou motivo ensejador de uma revisão do 

ato atacado, pois pelo mesmo motivo, publicado na sua exclusão a bem da disciplina, publicada 

no Boletim Geral nº51 de 17 de março de 1983, foi julgado e absolvido em processo-crime, 

conforme Certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais, 1ª Instância da 

Comarca de Jacinto-MG, emitida em 06 de setembro de 1999(cópia anexa aos autos), decisão  
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proferida em 08 de abril de 1983 pelo Bel Juiz de Direito Manoel Monteiro Albuquerque(cópia 

anexa aos autos). 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1983, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, pois existiu sim o devido processo legal, quando se procedeu o Conselho de Disciplina 

em desfavor do acusado, originado através de Portaria do Comando-Geral nº16 de 11 de janeiro 

de 1983. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação que citou, pois 

que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem da mesma 

matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 6.783/74, 

consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso)    

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará  
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no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, “argumentum tatum” o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. Aderval Arlindo da Silva, vislumbra-se ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado, pois observa-se que o fato gerador de sua 

exclusão “ex-offício” das fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE de n.º 51 

datado de 17 de março de 1983 foi julgado pela Justiça Comum, sendo absolvido conforme consta 

na Conclusão de Processo Crime(Folhas 95,96 e 97) da Justiça da Comarca de Jacinto Minas 

Gerais, proferida e assinada pelo Bel. Manoel Monteiro Albuquerque, Juiz de Direito, datada de 

08 de abril de 1983. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000 esta 2ª Comissão Permanente opina pelo DEFERIMENTO de  
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abertura de Revisão de Processo administrativo. Eis o extrato do relatório. Recife – PE, em 11 de 

fevereiro de 2016.WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM,1º Membro da 2ª CPAR/DGP-

8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM,2º Membro da 2ª CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender estirem elementos autorizadores da 

abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se  e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM-Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 051/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. GEORGE WILLAMS TITARA. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 
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DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 235 datado de 20 de dezembro 

de 1977, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“1.0.0 DISCIPLINA 

1.1.0 Licenciamento “Ex-Offício 

Licencio “ex-offício”, do efetivo desta Corporação, nos termos 

do Inciso II, letra “b”, parágrafo 2º do Art. 109 da Lei 

nº6783/74(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), o 

sd QPMG 1/10925/CCS/APM-GEORGE WILLAMS TITARA. 

Praça de 01 de março de 1974, está classificado no 

comportamento “MAU”, constando de sua Ficha disciplinar 

02(duas) repreensões, 04(quatro) detenções e 02(duas) prisões, 

perfazendo um total de 51(cinquenta e um) dias de punições 

disciplinares. As referidas punições lhe foram aplicadas por ter 

deixado de cumprir ou retardado o cumprimento de ordens, 

faltado ou chegado atrasado para a formatura e serviços 

(reincidente) e trabalhado mal intencionalmente (reincidente). 

Na última punição aplicada, o referido soldado foi advertido 

que seu Licenciamento seria pedido, caso voltasse a 

transgredir. Apesar da advertência, o Soldado Titara, no dia 

vinte e três do mês de novembro próximo passado, chegou 

atrasado para o serviço de guarda, em visível estado de 

embriagues alcoólica. 

Pelo exposto verifica-se que a citada praça, não reúne mais 

condições de permanecer no efetivo desta Corporação. 

(Solução à solicitação do Cel PM Cmt da Academia de Polícia 

Militar-APM). 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administra 
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2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1977, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal principio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento “ex officio”, aplicado à Praça sem estabilidade 

assegurada, conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na 

reunião das alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação 

da prática de nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas 

fileiras da Corporação. 
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Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM – 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE. Portanto, a alegação de inexistência de acusação formal 

e de processo administrativo não se coaduna com a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, a 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo  
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56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior. 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 
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                                            “Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e  condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

                                              “Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, instituições organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento “ex officio” da Corporação militar estadual 

não estável obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada 

no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um rito sumário, 

diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou seja, que conte 

com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de Disciplina, que 

subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei 6.783/74: 
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  “Título III 

                    DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS MILITARES 

  Capítulo I 

  DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

c) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço; 

d) (omissis)” 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº235 de 20 de dezembro de 1977, por ato do Comandante Geral, 

autoridade competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, com fundamento da 

legislação vigente à época, conforme citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi 

publicado em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão 

nulo, não tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado 

pela Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial. (grifo 

nosso) 

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 - O policial militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” 
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O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DO EXAME DE SAÚDE 

Com relação a alegação de não ter sido submetido a exame de saúde em seu Processo 

de licenciamento, entende-se que o mesmo foi licenciado ex-offício no ano de 1977, conforme se 

fez publico no Boletim Geral da PMPE nº235, de 20.12.1977, e que não existia à época de seu 

licenciamento essa obrigação, tornando-se apenas necessária a realização do exame de saúde no 

ano de 1992, conforme se fez público na Portaria do Comando-Geral da PMPE nº1540, de 02 de 

dezembro de 1992, publicada em Boletim Geral nº225 de 07 de dezembro de 1992, a qual definia 

Norma geral de procedimento de Licenciamento ex-offício e exclusão de praça, sendo 

posteriormente alterada pelo Decreto do Comando-Geral nº1872, de 01 de setembro de 1995, 

publicado no Suplemento Normativo nº022 de 05 de outubro de 1995. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, “argumentum tatum” o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora  
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da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma revisão do ato 

que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GEORGE WILLAMS TITARA, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade.Eis o extrato do relatório. Recife – PE, 

em 11 de fevereiro de 2016.WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se  e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM-Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 052/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. GERALDO DA SILVA INDA. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
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Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, a cópia do Boletim Geral da PMPE de n.º 159 datado de 26 de 

agosto de 1985, não foi anexado ao requerimento, porém há de se considerar que a assertiva 

constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente retóricos, tendo a 

petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente inclinada a não 

ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na aplicabilidade da 

pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a  
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apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1986, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE,  
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Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior. 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE,  
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tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, “argumentum tatum” o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 
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Alicerçado também nos termos do parágrafo único do artigo 87 da Lei n.º 6.783/74 

– Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, não como admitir ao pleito, pois 

respeitado os princípios do ato administrativo punitivo, senão vejamos: 

“Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GERALDO DA SILVA INDA, ter ocorrido injustiça 

ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 11 de fevereiro de 2016.WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM-1º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM,2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se  e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM-Comandante Geral da PMPE 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 053/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. GERALDO FERREIRA DOS SANTOS 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE,  
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consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE de nº 205 de 11 de dezembro de 1984, 

informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“3.3.0 Licenciamento “Ex-Offício” 

Licencio “ex-offício”,do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da letra “b”, parágrafo 2º do Art. 109 da Lei 

nº66783/74(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), e 

atendendo a solicitação do Comandante do 6ºBPM, formulada 

através do Ofício nº628/84-Sec, datado de 29 de novembro de 

1984, o soldado QPMG 1/18378/6ºBPM-Geraldo Ferreira dos 

Santos Filho. 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 
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Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1984, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento ex officio, aplicado à Praça sem estabilidade 

assegurada, conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na  
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da prática de nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas 

fileiras da Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM – 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE. Portanto, a alegação de inexistência de acusação formal 

e de processo administrativo não se coaduna com a realidade, pois aqui está comprovado pela 

solicitação do Comandante do 6ºBPM, contida no Ofício nº628/84-Sec-6ºBPM, datado de 29 de 

novembro de 1984. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, a 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, 

normalmente redigido sob forma de ofício ou parte, 

interposto por autoridade que julgue subordinado seu ser 

vítima de injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato 

de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

 



38  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  069 

14 DE ABRIL DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

                                               “Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e  condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

                                              “Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares,  instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento “ex officio” da Corporação militar estadual 

não estável obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada 

no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o  processo um rito sumário,  
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diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou seja, que conte 

com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de Disciplina, que 

subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei 6.783/74: 

  “Título III 

                             DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS 

MILITARES 

  Capítulo  I 

  DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

e) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço; 

f) (omissis)” 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº205 de 11 de dezembro de 1984 (e não excluído), por ato do 

Comandante Geral, autoridade competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE 

(não do Comandante do Batalhão), com fundamento da legislação vigente à época, conforme 

citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso) 

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará  
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no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 
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Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. Geraldo Ferreira dos Santos Filho, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 11 de fevereiro de 2016.WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se  e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM- Comandante Geral da PMPE 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 054/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. GERALDO NOGUEIRA DIAS. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015,  
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com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 167 datado de 09 de setembro 

de 1986, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“1.0.0 DISCIPLINA 

1.1.0 Licenciamento A Bem da Disciplina 

Licencio “ex-offício”,a bem da disciplina, do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c”, parágrafo 2º do Art. 109 

da Lei nº66783/74(Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco), combinado com o item II do parágrafo 1º do Art. 

31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº6752/80, atendendo a proposta formulada pelo 

Comandante do 2ºBPM, contida no Ofício nº194/Sec, datado 

de 29 de agosto de 1986, o Soldado QPMG 1/20518/2ºBPM-

GERALDO NOGUEIRA DIAS. Praça de 31 de JAN de 1983 

a/c de 08 de novembro de 1982, filho de Antônio Nogueira Dias  
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e de Maria Terezinha Dias, da Classe de 1963 e portador do 

Certificado de Isenção do Serviço Militar nº837453 Série A. 

21ªCSM. (Nota Nº471/86/DP-3/SSJD). 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1986, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse  
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o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento ex officio, aplicado à Praça sem estabilidade 

assegurada, conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na 

reunião das alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação 

da prática de nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas 

fileiras da Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM – 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE. Portanto, a alegação de inexistência de acusação formal 

e de processo administrativo não se coaduna com a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, a 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e  
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classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 



46  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  069 

14 DE ABRIL DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei 

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

                                               “Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e  condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

                                              “Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares,  instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional, caso do Requerente, que na oportunidade somava pouco mais de 2 

(dois) anos de efetivo serviço, possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito  
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processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento “ex officio” da Corporação militar estadual 

não estável obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada 

no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o  processo um rito sumário, 

diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou seja, que conte 

com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de Disciplina, que 

subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei 6.783/74: 

  “Título III 

      DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS MILITARES 

  Capítulo  I 

  DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

g) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço;” 

h) (omissis) 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE de n.º 167 datado de 09 de setembro de 1986, por ato do Comandante 

Geral, autoridade competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE (não do 

Comandante do Batalhão), com fundamento da legislação vigente à época, conforme citado nos 

parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso)    
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Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora  
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da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma revisão do ato 

que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GERALDO NOGUEIRA DIAS, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 11 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM,2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se  e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 055/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. GILVAN MÁRCIO DE ARRUDA. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
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Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE de nº031 de 16 de fevereiro de 1987. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1987, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento ex officio, aplicado à Praça sem estabilidade 

assegurada, conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na 

reunião das alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação 

da prática de nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas 

fileiras da Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM – 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE. Portanto, a alegação de inexistência de acusação formal 

e de processo administrativo não se coaduna com a realidade. 
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Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, a 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 
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APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei 

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

                                               “Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e  condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente   sobre as matérias das letras c,  
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d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

                                              “Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares,  instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento “ex officio” da Corporação militar estadual 

não estável obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada 

no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o  processo um rito sumário, 

diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou seja, que conte 

com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de Disciplina, que 

subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 

 

  “Título III 

          DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS MILITARES 

  Capítulo  I 

  DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e  
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regulamentação específica: 

i) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço; 

j) (omissis)” 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº031 de 16 de fevereiro de 1987, por ato do Comandante Geral, 

autoridade competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE (não do Comandante 

do Batalhão), com fundamento da legislação vigente à época, conforme citado nos parágrafos 

anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso) 

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 
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Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma revisão do ato 

que o licenciou das fileiras da corporação. 

 DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. Gilvan Márcio de Arruda, ter ocorrido injustiça ou 

ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer ilegalidade 

ou injustiça em seu ato punitivo. 
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O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 11 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM,2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 056/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. GIVALDO MANOEL DE LIMA. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. 
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Alega ainda que o ato administrativo que culminou com sua exclusão feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 

31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal 

Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015, publicado no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como  
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instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos direitos 

individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, 

alegando o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com 

a sua exclusão, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 
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DOS FATOS NOVOS 

O requerente apresenta em seu pedido, o fato de ter sido “incorporado em caráter 

provisório, com matrícula nº18829, por meio de Concurso Público, no dia 14 de abril de 1982, 

conforme foi publicado no Boletim Geral nº093 de 20 de maio de 1982 e Boletim Interno do 

4ºBPM nº68 de 14 de abril de 1982, tendo sido tornado sem efeito sua incorporação no Boletim 

Geral nº173 de 21 de setembro de 1982, tudo regido pela Lei nº6783, de 16 de outubro de 1974 

(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), dessa forma tendo o referido requerente 

frequentado o Curso de Formação de Soldados por um período de 05(cinco) meses e 07(sete) 

dias, conforme Certidão emitida pela 1ªSeção do 4ºBPM, em 10 de julho de 2015”. 

Na presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido processo 

legal, o que o caso em comento se vislumbra não ter ocorrido. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GIVALDO MANOEL DE LIMA, vislumbra-se ter 

ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado, pois observa-se que não há na 

publicação formal do ato que o excluiu, qualquer acusação em desfavor do requerente, conforme 

publicação em Boletim Geral da PMPE nº173 de 21 setembro de 1982, no item 4.3.0 (Publicação 

sem efeito) “Torno sem efeito a publicação constante no item III, nº5.2.0 do Boletim Geral nº161, 

de 31 de agosto de 1982. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000 esta 2ª Comissão Permanente opina pelo DEFERIMENTO de 

abertura de Revisão de Processo administrativo. Eis o extrato do relatório. Recife, PE, 11 de 

fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 2ª CPAR/DGP-

8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM,2º Membro da 2ª CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Publique-se e; 

4. Cumpra-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 057/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. SEBANIAS JOAQUIM DA SILVA. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
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Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 155 datado de 08 de agosto de 

1985, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“1.0.0 DISCIPLINA 

1.1.0 Licenciamento A Bem da Disciplina 

Licencio “ex-offício”,a bem da disciplina, do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c”, parágrafo 2º do Art. 109 

da Lei nº66783/74(Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco), combinado com o item II do parágrafo 1º do Art. 

31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº6752/80 (RDPM) e atendendo a solicitação do 

Comandante do 7ºBPM, formulada através  do Ofício 

Nº240/85-P/1, datado de 12 de agosto de 1985, o Soldado  
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QPMG 2/18932/7ºBPM- Sebanias Joaquim da Silva.filho de 

Joaquim Manoel da Silva e de Josefa Maria da Silva, da Classe 

de 1960 e portador do Certificado de Reservista de 2ª Categoria 

nº674048 Série L. 21ªCSM/7ªRM. 
 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1985, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no  
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art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento “ex offício”, aplicado à Praça sem estabilidade 

assegurada, conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na 

reunião das alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação 

da prática de nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas 

fileiras da Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM – 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE. Portanto, a alegação de inexistência de acusação formal 

e de processo administrativo não se coaduna com a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, a 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a nobre petição 

quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no pedido, senão 

vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 
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Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o  
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posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei 

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

                                               “Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

                                              “Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, instituições organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido  
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de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento “ex officio” da Corporação militar estadual 

não estável obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada 

no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um rito sumário, 

diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou seja, que conte 

com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de Disciplina, que 

subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 

                                           “Título III 

 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS 

MILITARES 

Capítulo  I 

                                            DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

k) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço;” 

l) (omissis) 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº155 de 08 de agosto de 1985, por ato do Comandante Geral, autoridade 

competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE (não do Comandante do 

Batalhão), com fundamento da legislação vigente à época, conforme citado nos parágrafos 

anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer  
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ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso) 

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-

Militar em que serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 
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Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. Sebanias Joaquim da Silva, ter ocorrido injustiça ou 

ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer ilegalidade 

ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 15 de fevereiro de 2016.WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se; 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 058/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. RINALDO GOMES DA SILVA. 
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Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 043 datado de 29 de fevereiro 

de 1984, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“1.0.0 DISCIPLINA 

1.1.0 Licenciamento A Bem da Disciplina 

Licencio “ex-offício”,a bem da disciplina, do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “b”, parágrafo 2º do Art. 109 

da Lei nº66783/74(Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco) e atendendo a solicitação do Comandante do 

6ºBPM, formulada através  do Ofício Nº236/84-P/1, datado de  
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27 de fevereiro de 1984, o Soldado QPMG 

1/15277/2ªCPM/6ºBPM-Rinaldo Gomes da Silva. 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, e como 

a análise do caso se reporta ao ano de 1984, estava ainda sob a égide deste diploma legal elencado. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja,  
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o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento “ex offício”, aplicado à Praça sem estabilidade 

assegurada, conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na 

reunião das alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação 

da prática de nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas 

fileiras da Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM – 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE, aqui demonstrado que se deu “atendendo a solicitação 

do Comandante do 6ºBPM, formulada através  do Ofício Nº236/84-P/1, datado de 27 de 

fevereiro de 1984” Portanto, a alegação de inexistência de acusação formal e de processo 

administrativo não se coaduna com a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, a 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do  
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Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o  
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posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

                                               “Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e  condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

 Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido  
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de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento “ex officio” da Corporação militar estadual 

não estável obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada 

no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um rito sumário, 

diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou seja, que conte 

com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de Disciplina, que 

subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 

  “Título III 

                               DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS 

MILITARES 

  Capítulo  I 

  DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

m) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço; 

n) (omissis)” 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº43 de 29 de fevereiro de 1984, por ato do Comandante Geral, 

autoridade competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, atendendo a 

solicitação do Comandante do 6ºBPM, formulada através do Ofício nº236/84-P/1, datado de 27 

de fevereiro de 1984, com fundamento da legislação vigente à época, conforme citado nos 

parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 
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Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso) 

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 
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Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma revisão do ato 

que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. Rinaldo Gomes da Silva, ter ocorrido injustiça ou 

ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer ilegalidade 

ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 15 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nota nº 059/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. RERIQUENE ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS. 
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Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE de n.º 056 datado de 23 de março de 

1990, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“1.0.0 DISCIPLINA 

1.1.0 Licenciamento a Bem da Disciplina 

Licencio “ex-offício”,a bem da disciplina, do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c”, parágrafo 2º do Art. 109 

da Lei nº66783/74(Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco), combinado com o inciso I, do parágrafo 1º do  
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Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº6752/80, o  Soldado QPMG 1/25136-4/3ºGI/CB- 

Reriquene Antônio Pereira dos Santos, praça de 26 de agosto 

de 1986, filho de Antonio Ursulino dos Santos e de Aurina 

Pereira dos Santos, da Classe de 1966 e Portador do Certificado 

de Dispensa de Incorporação nº704969, Série “B” 

21ªCSM/7ªRM, encontrando-se classificado no comportamento 

“Bom” e constando em sua ficha disciplinar, 02(duas) 

detenções e 01(uma) prisão, num total de 43(quarenta e três) 

dias de sanções disciplinares que lhes foram impostas por 

motivos diversos culminando desta forma, haver sido flagrado 

em seu poder um automóvel fruto de roubo (Solução à proposta 

formulada pelo Maj PM Resp. pela 2ª Seção do Estado Maior, 

através de relatório de apuração sumária procedida por essa 

Seção de Inteligência, expedida em 06 de março de 1990 (Nota 

nº105/90/SSJD). 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, e como a análise do caso se reporta ao ano de 1990, está sob a 

égide do mais atual diploma legal. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 
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O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado.   

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento, aplicado à Praça sem estabilidade assegurada, 

conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na reunião das 

alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação da prática de 

nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas fileiras da 

Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM – 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE, aqui demonstrado que se deu “Solução à proposta 

formulada pelo Maj PM Resp. pela 2ª Seção do Estado Maior, através de relatório de apuração 

sumária procedida por essa Seção de Inteligência, expedida em 06 de março de 1990, Portanto 

a alegação de inexistência de acusação formal e de processo administrativo não se coaduna com 

a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, já na 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 
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 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido  
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ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

                                               “Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e  condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

                                              “Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares,  instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da  
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República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento a bem da disciplina da Corporação militar 

estadual aos não estáveis obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um 

rito sumário, diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou 

seja, que conte com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de 

Disciplina, que subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei 6.783/74: 

“Título III 

            DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS 

POLICIAIS MILITARES 

Capítulo  I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

o) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço;” 

p) (omissis) 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº56 de 23 de março de 1990, por ato do Comandante Geral, autoridade 

competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, atendendo “Solução à proposta 

formulada pelo Maj PM Resp. pela 2ª Seção do Estado Maior, através de relatório de apuração 

sumária procedida por essa Seção de Inteligência, expedida em 06 de março de 1990”, com 

fundamento da legislação vigente à época, conforme citado nos parágrafos anteriores. 
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Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso) 

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste  
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caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. Reriquene Antônio Pereira dos Santos, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 15 de fevereiro de 2016.WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 
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 requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco 

e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da 

presente decisão; 

3. Cumpra-se  e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 060/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. ERNANDES MENDES ARAGÃO. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o 

pedido nos termos do Art. 35, IV da Lei 6752/80(RDPM), do artigo 5º da Constituição Federal de 

1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 
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Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015, publicado no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos direitos 

individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, 

alegando o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com 

a sua exclusão, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em  
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parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

DOS FATOS NOVOS 

O requerente apresenta em seu pedido, o fato de ter sido: licenciado  “Ex-Offício”  

do serviço ativo da Corporação, nos termos da letra “b” do § 2º, item II do Art. 109, da Lei 

nº6.783/74, por decisão do Comandante Geral da PMPE, atendendo solicitação do Comandante 

do Batalhão de Choque através do Ofício nº137/85-Sec, datado de 18 de abril de 1985, conforme 

se fez publico no Boletim Geral da PMPE nº78 de 26 de abril de 1885. Contudo fui cerceado de 

seu direito de defesa e contraditório à época de seu licenciamento, uma vez que foi punido duas 

vezes pelo mesmo fato, contrariando o que preconiza o: 

“RDPM, 

Art. 35-A aplicação da punição deve obedecer às seguintes 

normas: 

IV-Por uma única transgressão não deve ser aplicada mais de 

uma punição”. “ 

Na presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido processo 

legal, o que o caso em comento se vislumbra não ter ocorrido, em se demonstrando no seu 

requerimento fatos ensejadores para a abertura de uma análise mais detalhada sobre o seu 

processo de licenciamento da Corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. ERNANDES MENDES ARAGÃO, esta 2ªCPAR 

vislumbra ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu requerimento, 

considerando que as provas apresentadas, possivelmente o mesmo tenha sido punido 

disciplinarmente e licenciado “ex-offício pelos mesmos fatos, o que achamos necessário a  
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abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma apuração mais detalhada 

da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000 esta 2ª Comissão Permanente opina pelo DEFERIMENTO de 

abertura de Revisão de Processo administrativo. Eis o extrato do relatório. Recife, PE, 29 de 

março de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 2ª CPAR/DGP-8 

e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª CPAR/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Publique-se e; 

4. Cumpra-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 061/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. TARCISIO GOMES DA SILVA 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco  
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artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral do Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE nº233 de 23 de dezembro de 1981 

informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“DISCIPLINA 

“Exclusão ex-offício 

Excluo ex-offício do efetivo desta Corporação, nos 

termos do Art. 112, letra “b”, Inciso III, cominado com os 

Artigos 113 e 114 e seu parágrafo único, da Lei nº6783/74, tudo 

do Estatuto da PMPE, o soldado Tarcísio Gomes da Silva. 

Praça de 02.03.1967, encontra-se no comportamento 

“ÓTIMO”, no entanto a referida praça foi submetida a 

Conselho de Disciplina, sendo posteriormente julgada culpada 

das acusações que lhe foram feitas, entendendo desta forma, 

que os fatos praticados pelo soldado em apreço revelam 

concreta e irregular conduta incompatível com a função 

Policial Militar, o que torna-o incapaz de permanecer no 

serviço ativo desta Corporação, conforme decisão em Boletim 

Geral nº227 de 15 de dezembro de 1981. 

Pelo exposto, não convém sua permanência no efetivo 

desta Corporação” 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de exclusão “ex-offício do 

Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a sua exclusão, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal já no texto constitucional de 1967, e 

como a análise do caso se reporta ao ano de 1981 e que o mesmo foi submetido a Conselho de 

Disciplina, estava sob a égide do referido diploma legal. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, neste caso vê-se que houve de fato o devido 

processo(Conselho de Disciplina), portanto a atividade jurisdicional e administrativa deve ser 

orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, já na 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de exclusão, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora aplicada 

a legislação prevista a época. 
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Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade  
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que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

 Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

 Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, instituições organizadas com  base  na  

hierarquia  e  disciplina, militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias   
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do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os membros das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento a bem da disciplina da Corporação militar 

estadual aos não estáveis obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um 

rito sumário, diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou 

seja, que conte com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de 

Disciplina, que subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei 6.783/74: 

                                          “Título III 

 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS 

POLICIAIS MILITARES 

Capítulo  I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

q) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço;” 

r) (omissis) 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar 

de Pernambuco alcançaria a estabilidade funcional a partir de 

10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 
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DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme 

publicado no Boletim Geral da PMPE nº233 de 23 de dezembro de 1981, por ato do Comandante 

Geral, autoridade competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, com 

fundamento da legislação vigente à época, conforme citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso) 

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-

Militar em que serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial  
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Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr.  Tarcísio Gomes da Silva, ter ocorrido injustiça 

ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 17 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 
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Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se  e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nota nº 062/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. VALDECI PEDRO DA SILVA. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou  
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excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE nº195 de 26 de outubro de 1981 

informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licenciamento ex-offício” 

Licencio ex-offício do serviço ativo desta Corporação, 

nos termos da Letra “b” do parágrafo 2º e item II do Art. 109 

da Lei  nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), filho de 

João liza Pedro da Silva e de Alice Salvina da Silva, classe de 

1955 e portador do Certificado de Reservista de 1ª Categoria nº 

712842, Série A, expedido pelo Regimento Guararapes 14º RI-

7ªRM. 

Praça de 11 de agosto de 1978, está classificado no 

Comportamento “MAU”, constando em sua ficha disciplinar 

01(uma) detenção e 03(três) prisões totalizando em 33 dias de 

punições disciplinares, todas por faltar aos serviços. 

Por fim, no 25 de setembro do fluente ano, o aludido 

militar, uniformizado, e no interior de barraca, próxima aquela 

unidade, após haver praticado libações alcoólicas evadiu-se do 

local, sem saldar o débito, além de ingressar naquela CPM em 

visível estado de embriagues, inclusive se ausentado sem a 

autorização de quem de direito, após receber ordem de Oficial 

de Dia, para permanecer na Unidade 

Pelo exposto, não convêm sua permanência no efetivo 

desta Corporação. 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de exclusão “ex-offício do 

Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a sua exclusão, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende  
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uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal já no texto constitucional de 1967, e 

como a análise do caso se reporta ao ano de 1981 e que o mesmo foi submetido a Conselho de 

Disciplina, estava sob a égide do referido diploma legal. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, já na 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de exclusão, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora aplicada 

a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 
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 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido  
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ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

 Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

 Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da  
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República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento a bem da disciplina da Corporação militar 

estadual aos não estáveis obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um 

rito sumário, diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou 

seja, que conte com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de 

Disciplina, que subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 

                                         “Título III 

 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS 

POLICIAISMILITARES 

                                         Capítulo  I 

                                      DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

s) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço; 

t) (omissis)” 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº195 de 26 de outubro de 1981, por ato do Comandante Geral, 

autoridade competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, com fundamento da 

legislação vigente à época, conforme citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado  
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tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso) 

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único - O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 
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DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr.  VALDECI PEDRO DA SILVA, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 22 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim  
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Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco 

e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da 

presente decisão; 

3. Cumpra-se  e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 063/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. VALTER FELIX PATRÍCIO. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 
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Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE nº160 de 27 de agosto de 1985 

informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licenciamento ex-offício” a bem da disciplina 

Licencio ex-offício do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da Letra “c” do parágrafo 2º e item II do Art. 109 da Lei 

nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o 

ítem II do parágrafo 1º do Art. 31, do Decreto Lei nº6752/80, de 

1º de outubro de 1980 (RDPM) e atendendo a solicitação do 

Comandante do 1ºBPM, formulada através do Ofício  

Nº302/85-P-1, datado de 02 de agosto de 1985. Filho de Arlindo 

Félix Patrício e de Valdeia Ramos Patrício, da classe de 1963 e 

portador do Certificado de Dispensa de Incorporação 

nº332023, série A, 3ªDN-OAM-CS/PE. (Nota Nº270/85/DP-

3/SSJD). 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de exclusão “ex-offício do 

Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a sua exclusão, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal já no texto constitucional de 1967, e 

como a análise do caso se reporta ao ano de 1985 e que o mesmo foi submetido a Conselho de 

Disciplina, estava sob a égide do referido diploma legal. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como  
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instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, já na 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de exclusão, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora aplicada 

a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares,  
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classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar  
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é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

 Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

 Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 
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Na PMPE, atualmente, o licenciamento a bem da disciplina da Corporação militar 

estadual aos não estáveis obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um 

rito sumário, diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou 

seja, que conte com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de 

Disciplina, que subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 

“Título III 

 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS 

POLICIAIS MILITARES 

Capítulo I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

u) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço; 

v) (omissis)” 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº160 de 27 de agosto de 1985, por ato do Comandante Geral, autoridade 

competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, com fundamento da legislação 

vigente à época, conforme citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso)    

Lei nº 6.783/74 
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Art. 87 – O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-

Militar em que serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos  



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  069  111 

14 DE ABRIL DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. VALTER FELIX PATRÍCIO, ter ocorrido injustiça 

ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 17 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se  e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 064/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. ANTONIO FERNANDES DA SILVA. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
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Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE nº160 de 27 de agosto de 1985 

informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licenciamento a Bem da Disciplina 

Licencio “ex-offício” a bem da disciplina, do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c”, parágrafo 2º e ítem II do 

Art. 109 da Lei nº66783/74(Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco), combinado com o ítem II do parágrafo 1º do Art. 

31, do Decreto nº 6752 de 1º de outubro de 1980 (RDPM) e  

atendendo a solicitação do Comandante do 1ºBPM, formulada 

através do Ofício Nº302/85/P-1, datado de 02 de agosto de 1985, 

o Soldado QPMG 1/19763/1ºBPM-Antônio Fernandes da 

Silva, filho de José Heleno da Silva e de Enedina Maria da 

Silva, classe de 1960 e portador de Certificado de Dispensa de  



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  069  113 

14 DE ABRIL DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 

 

Incorporação nº684263, Série L, 21ªCSM/7ªRM. Nota 

Nº270/85/DP-3/SSJD. 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a 

fundamentos meramente retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de 

licenciamento “ex-offício a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado 

qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos 

termos dos artigos 6º, § 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no 

âmbito da Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 

10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de 

requisitos norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o 

licenciamento, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal já no texto constitucional de 1967, e 

como a análise do caso se reporta ao ano de 1985, estava sob a égide do referido diploma legal. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse  
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o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado.   

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento, aplicado à Praça sem estabilidade assegurada, 

conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na reunião das 

alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação da prática de 

nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas fileiras da 

Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM - 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE, aqui demonstrado que se deu “atendendo a solicitação 

do Comandante do 1ºBPM, formulada através do Ofício Nº302/85-P/1, datado de 02 de agosto 

de 1985”, Portanto a alegação de inexistência de acusação formal e de processo administrativo 

não se coaduna com a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, já na 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 
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Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 
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Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

 Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

 Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 
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Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento a bem da disciplina da Corporação militar 

estadual aos não estáveis obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um 

rito sumário, diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou 

seja, que conte com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de 

Disciplina, que subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 

 

“Título III 

 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS 

POLICIAIS MILITARES 

Capítulo I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

w) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço;” 

x) (omissis) 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE (sem número e data), por ato do Comandante Geral, autoridade 

competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, “atendendo a solicitação do 

Comandante do 1ºBPM, formulada através do Ofício Nº302/85-P/1, datado de 02 de agosto de 

1985”, com fundamento da legislação vigente à época, conforme citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 
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“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso)    

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 - O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único - O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade,  
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fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. Antônio Fernandes da Silva, ter ocorrido injustiça ou 

ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer ilegalidade 

ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 17 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e  SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 065/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 
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INTERESSADO: Sr. VALDECI LEONARDO DA LUZ. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, conforme uma Certidão de lavra da DGP, não anexado ao 

requerimento, tão somente referido pelo ex PM, e de uma cópia de Atestado 

Nº263/AJG/AG/81(acostado aos autos), é dito que: 

“Conforme informação da Chefia da 2ªSeção/EMG, 

consignada no Ofício nº887 q2009/SS-4, datado de 22 de 

novembro de 2009, foram realizadas buscas nos arquivos 

daquele órgão, com a finalidade de localizar processos  
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administrativos, referentes ao ex-policial militar que 

apresentou requerimento nesta DGP-7, e que, ao final dos 

trabalhos, não foram encontrados registros com relação ao 

peticionário em tela, quando do seu pedido em atividade na 

PMPE”. E 

“Atesto que VALDECI LEONARDO DA LUZ, filho de 

José Leonardo da Luz e de Maria José da Luz, nascido a 

27.02.1960, natural de Moreno, Estado de Pernambuco, foi 

incluído nesta Corporação como soldado a 12.05.19880, e 

Licenciado Ex-Offício, a 18.11.1980, na mesma situação 

hierárquica. Em firmeza do que assino o presente Atestado, 

devidamente autenticado com o sinete usado na Ajudância 

Geral desta Polícia Militar. Quartel do Derby, Recife, em 

06.07.1981. Ass. Eloy Moury Fernandes Neto-Ten Cel PM 

Ajudante Geral” 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento “ex-offício a 

bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. VALDECI LEONARDO DA LUZ, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer  
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ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo, pois sequer apresenta publicação em Boletim Geral 

do Ato de Seu Licenciamento. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 17 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 066/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

DECISÃO 

INTERESSADO: Sr. UBIRATAN INÁCIO DOS SANTOS. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem  
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da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE nº099 de 28 de maio de 1982 informa 

como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licenciamento ex-offício 

Licencio “ex-offício”, do efetivo desta Corporação, nos termos 

da letra “b”, parágrafo 2º, Inciso II do Art. 109 da Lei 

nº66783/74(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), o 

Soldado QPMG 1/13734/7ºBPM- Ubiratan Inácio dos Santos, 

filho de Jacinto Inácio dos Santos e de Lindalva Flores dos 

Santos, classe de 1959 e portador de Certificado de Reservista 

da 1ª Classe  Categoria nº093056, Série B, expedido pelo 14º 

Batalhão de Infantaria Motorizado 21ªCSM/7ªRM. 

Praça de 10 de Setembro de 1979 a/c de 15 de agosto de 1979, 

encontra-se classificado no comportamento “BOM”, 

constando em sua ficha disciplinar 01(uma) prisão, perfazendo 

um total de 30(trinta) dias de punição, porém em virtude de ter 

sido comprovado que o mesmo frequenta a Bodega do 

Marginal João Costa da Silva Neto( vulgo Matuto), localizada 

no beco do Mussum, bairro de Prazeres Que no dia 17 de abril 

de 1982, aproximadamente às 02:00 horas, o soldado em tela 

chegou naquele estabelecimento em visual estado de 

embriaguez alcoólica, portando na ocasião um revólver cal.38, 

número 3.331.059-450, carga da Corporação e após retirá-lo 

da cina colocou-o sobre o balcão e adormeceu no interior da 

bodega, somente despertando com a chegada de uma guarnição  
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do 6ºBPM, que fora informada sobre o fato. 

Pelo exposto, não convêm sua permanência nas fileiras desta 

Corporação”. 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento “ex-offício do 

Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal já no texto constitucional de 1967, e 

como a análise do caso se reporta ao ano de 1982, estava sob a égide do referido diploma legal. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse  
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o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento, aplicado à Praça sem estabilidade assegurada, 

conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na reunião das 

alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação da prática de 

nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas fileiras da 

Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM - 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE. Portanto a alegação de inexistência de acusação formal 

e de processo administrativo não se coaduna com a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, já na 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e  
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classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 
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é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

                                               “Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII - legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e  condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente   sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização continua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

                                              “Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares,  instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 
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Na PMPE, atualmente, o licenciamento a bem da disciplina da Corporação militar 

estadual aos não estáveis obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o  processo 

um rito sumário, diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, 

ou seja, que conte com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho 

de Disciplina, que subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 

“Título III 

 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS 

POLICIAIS MILITARES 

Capítulo  I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

y) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço; 

z) (omissis)” 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº099 de 28 de maio de 1982, por ato do Comandante Geral, autoridade 

competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, com fundamento da legislação 

vigente à época, conforme citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso)    

Lei nº 6.783/74 
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Art. 87 – O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único – O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora  
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da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr.  Ubiratan Inácio dos Santos, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 17 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 067/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. KLEBER SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 
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Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE nº179 de 26 de setembro de 1988 

informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“1.00 DISCIPLINA 

“Licenciamento a Bem da Disciplina 

Licencio “ex-offício” A Bem da Disciplina, do serviço 

ativo desta Corporação, nos termos da letra “c”, parágrafo 2º, 

Item II do Art. 109 da Lei nº66783/74(Estatuto dos Policiais 

Militares de Pernambuco) c/c com o ítem I do parágrafo 1º do 

Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE(RDPM), 

aprovado pelo Decreto nº6752/80, o Soldado QPMG 1/27628-

6/BPRp- Kleber Sebastião de Oliveira, praça de 09 de julho de 

1987 a/c de 17 de dezembro de 1986, filho de José Brivaldo de 

Oliveira e de Sônia Maria Oliveira da Silva, classe de 1968 e  
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portador de Certificado de Dispensa de Incorporação RA 

21059209179.2. 21ªCSM/7ªRM. 

Por haver aproximadamente às 00:30 horas do dia 18 do 

corrente mês, no bairro de Maranguape I, Paulista-PE, quando 

de folga, praticado uma série de desordens, dentre elas: Efetuar 

disparos de arma de fogo, depredando postes de iluminação 

pública; Abordar transeuntes de arma em punho pondo-os em 

pânico, culminando em usar de falsidade ideológica, fazendo-

se passarem por oficial da Corporação, perante dois policiais 

militares aos quais abordaram durante o ocorrido.” 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento “ex-offício do 

Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal já no texto constitucional de 1967, e 

como a análise do caso se reporta ao ano de 1988, estava sob a égide do referido diploma legal. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  069  133 

14 DE ABRIL DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento, aplicado à Praça sem estabilidade assegurada, 

conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na reunião das 

alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação da prática de 

nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas fileiras da 

Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM – 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE. Portanto a alegação de inexistência de acusação formal 

e de processo administrativo não se coaduna com a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, já na 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter  



134  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  069 

14 DE ABRIL DE 2016 

_____________________________________________________________________________ 
 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações  
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em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

 Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

                                              “Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares,  instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de  
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transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento a bem da disciplina da Corporação militar 

estadual aos não estáveis obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um 

rito sumário, diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou 

seja, que conte com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de 

Disciplina, que subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 

 

                                           “Título III 

 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS 

POLICIAIS MILITARES 

                                            Capítulo I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

aa) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço;” 

bb) (omissis) 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº179 de 26 de maio de 1988, por ato do Comandante Geral, autoridade 

competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, com fundamento da legislação 

vigente à época, conforme citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 
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O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso)    

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 – O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único - O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é  
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ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr.  Kleber Sebastião de Oliveira, ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer 

ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do requerimento. Recife 

– PE, em 17 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro 

da 2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 068/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. VALTER RODRIGUES DA SILVA 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE nº75 de 23 de abril de 1985 informa 

como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“Licenciamento “ex-offício” a Bem da Disciplina 

Licencio ex-offício do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da Letra “c” do parágrafo 2º e ítem II do Art. 109 da Lei  
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nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o 

ítem I e II do Parágrafo 1º do Art.31 do Decreto Lei nº6752/80, 

datado de 1º de outubro de 1980, e atendendo a solicitação do 

Comandante do 6ºBPM, formulada através do Ofício nº265/Sec 

de 15 de abril de 1985, o Soldado QPMG 1/20333/6ºBPM-

Valter Rodrigues da Silva, filho de José Rodrigues da Silva e de 

Josefa dos Santos Silva, da classe de 1957, e portador do 

Certificado de Dispensa de Incorporação nº873315 Série 

nº21ªCSM/7ªRM. 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo que Licenciou “ex-offício” a 

Bem da Disciplina o Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a sua exclusão, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal já no texto constitucional de 1967, e 

como a análise do caso se reporta ao ano de 1985, estava sob a égide do referido diploma legal. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos  
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direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, já na 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de exclusão, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora aplicada 

a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada  
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mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, no que tange a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da 

disciplina, em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na 

Carta Magna de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão 

ao devido processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 

 Constituição Federal de 1967: 
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Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta de 

Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

 Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares, instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites 

de idade, a  estabilidade e outras condições de transferência do 

militar para a inatividade, os  direitos,  os  deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e  outras  situações especiais dos 

militares,consideradas as peculiaridades de suas atividades,   

inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de compromissos 

internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento a bem da disciplina da Corporação militar 

estadual aos não estáveis obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um 

rito sumário, diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou 

seja, que conte com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de 

Disciplina, que subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei 6.783/74: 
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                                          “Título III 

 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS 

POLICIAIS MILITARES 

                                              Capítulo I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

cc) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço;” 

dd) (omissis) 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº75 de 23 de abril de 1985, por ato do Comandante Geral, autoridade 

competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, com fundamento da legislação 

vigente à época, conforme citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso)    

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 - O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único - O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
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O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

 DOS FATOS NOVOS 
Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 
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DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr.  VALTER RODRIGUES DA SILVA, ter 

ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado 

qualquer ilegalidade ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 22 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 069/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. ROSENILTON DE LIMA. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 
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O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE de nº196 datado de 16 de outubro de 

1985, informa como se deu o licenciamento, senão vejamos: 

“1.0.0 DISCIPLINA 

1.1.0 Licenciamento a Bem da Disciplina 

Licencio “ex-offício”,a bem da disciplina, do serviço ativo desta 

Corporação, nos termos da letra “c”, parágrafo 2º do Art. 109 

da Lei nº66783/74(Estatuto dos Policiais Militares de 

Pernambuco), combinado com o ítem II, do parágrafo 1º do 

Art. 31 do Regulamento Disciplinar da PMPE, aprovado pelo 

Decreto Nº6752/80, atendendo a solicitação do Comandante do 

BPTRan, formulada através do Ofício Nº285/85/P-1, datado de 

07 de outubro de 1985, o Soldado QPMG 1/12765/BPTran-

Rosenilton de Lima, filho de Helena Maria da Conceição, da 

Classe de 1958 e Portador do Certificado de Reservista de 1ª 

Categoria nº977030, Série “A” 21ªCSM/7ªRM, expedido pelo 4º 

Batalhão de Comunicações do Exército . 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 
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Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal já no texto constitucional de 1967, e 

como a análise do caso se reporta ao ano de 1985, estava sob a égide do referido diploma legal. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado.   

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento, aplicado à Praça sem estabilidade assegurada, 

conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na reunião das 

alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação da prática de 

nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas fileiras da 

Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por  
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iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM - 

Organização Policial Militar (atualmente OME - Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE, aqui demonstrado que se deu “atendendo a solicitação 

do Comandante do BPTRan, formulada através do Ofício Nº285/85/P-1, datado de 07 de 

outubro de 1985, Portanto a alegação de inexistência de acusação formal e de processo 

administrativo não se coaduna com a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, já na 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia  
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necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 
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                                               “Constituição Federal de 1967: 

Art 8º - Compete à União: 

XVII - legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e  condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente   sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização continua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

                                              “Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares,  instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento a bem da disciplina da Corporação militar 

estadual aos não estáveis obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o  processo 

um rito sumário, diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, 

ou seja, que conte com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho 

de Disciplina, que subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 
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“Título III 

 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS 

POLICIAIS MILITARES 

Capítulo I 

DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

ee) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço;” 

ff) (omissis) 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE nº196 de 16 de outubro de 1985, por ato do Comandante Geral, 

autoridade competente consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE , atendendo 

“atendendo a solicitação do Comandante do BPTRan, formulada através do Ofício 

Nº285/85/P-1, datado de 07 de outubro de 1985”, com fundamento da legislação vigente à época, 

conforme citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso)    

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 - O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único - O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em   
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Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial 

correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a  
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lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 

Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr.  Rosenilton de Lima, ter ocorrido injustiça ou 

ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer ilegalidade 

ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 15 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 070/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. ROBSON JOSÉ DA SILVA (Mat. na PMPE 15776-9) 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º  
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197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou a bem 

da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação, ainda que desiste de qualquer valor pecuniário que por ventura tenha 

a receber em relação ao período do afastamento. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o Boletim Geral da PMPE(Sem nº e data)informa como se deu 

o licenciamento, senão vejamos: 

“1.2.0 Licenciamento a Bem da Disciplina 

Licencio “ex-offício”, do serviço ativo desta Corporação, nos 

termos da letra “b”, parágrafo 2º do Art. 109 da Lei 

nº66783/74(Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco),  

atendendo a solicitação do Comandante do BPChoque, 

formulada através do Ofício Nº364/Sec, datado de 12 de 

novembro de 1984, o Soldado QPMG 1/15776/BPChoque – 

Robson José da Silva. 
A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de licenciamento do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, § 

2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração 

Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores  
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a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular, e até o que resta cristalino o Requerente não demonstrou nenhum motivo ensejador de 

uma revisão do ato atacado. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal já no texto constitucional de 1967, e 

como a análise do caso se reporta ao ano de 1982, estava sob a égide do referido diploma legal . 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

É também escorreito falar que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos 

direitos individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do 

seu direito, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu ilegalidade no ato 

de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento, aplicado à Praça sem estabilidade assegurada, 

conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na reunião das 

alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação da prática de 

nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas fileiras da 

Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM –  
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Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE, aqui demonstrado que se deu “atendendo a solicitação 

do Comandante do BPChoque, formulada através do Ofício Nº364/Sec, datado de 12 de 

novembro de 1984”, Portanto a alegação de inexistência de acusação formal e de processo 

administrativo não se coaduna com a realidade. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Outrossim, a despeito da alegação de inviabilidade de acesso aos causídicos, já na 

Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder Judiciário e 

assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do art. 150, bem 

como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes públicos, assim 

como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 15, 30 e 34, do 

artigo referenciado. 

Contudo, novamente não provou o Requerente que foi injustiçado ou ocorreu 

ilegalidade no ato de licenciamento, pois existiu sim o devido processo legal, uma vez que fora 

aplicada a legislação prevista a época. 

Ademais não há como olvidar que era robusto à época o direito de peticionar através 

de recursos administrativos incluindo os disciplinares, pois em caso de injustiça a pena era a 

nulidade absoluta do ato administrativo punitivo. 

Ainda resulta em infundadas as alegações constantes no petitório, em que pese a 

nobre petição quer formulada por causídico quer pelo próprio Requerente, inclusive é descrito no 

pedido, senão vejamos: 

 “À época, o acesso a causídicos era inviável aos escassos 

economicamente, razão pela qual o Autor mesmo 

inconformado com referida decisão que foi proferida sem 

estabelecer o contraditório ou ampla defesa, mas apenas 

atendendo a ato unilateral e interesse individual do seu 

comandante de batalhão, assistiu impotente a injustiça de que 

foi destinatário.” (grifo nosso). 
Ora o alegado diz unicamente que aquele economicamente incapaz não poderia ter 

acesso a um Advogado, e por isso assistia impotentemente a uma ou várias injustiças, isso também 

não se reveste de verdade, considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, 

Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a 

possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo  
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56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

Assim cai por terra a intenção de demonstrar que o Suplicante não foi submetido ao 

devido processo legal, pois como bem demonstrado já havia normas explícitas para em caso de 

ocorrer injustiça ser proferido a NULIDADE do ato administrativo sancionador. 

Mesmo que seja arguido pelo Requerente que não estava ou mesmo fora submetido 

ao devido processo legal e que não lhe foi oportunizado o direito ao contraditório e da ampla 

defesa, em relação a parte disciplinar ou aos ritos de exclusão e licenciamento a bem da disciplina, 

em face ao regime totalitário, toda a análise deve ser revestida de cuidados, pois na Carta Magna 

de 1967, em seu artigo 150, § 15, já estava estabelecido aos litigantes a submissão ao devido 

processo legal, e neste caso o Decreto n.º 6.752/80 (RDPM) só respeito aos preceitos 

estabelecidos e não criou óbice a revisão ou até mesmo a anulação do ato quando eivado de vícios. 

DA QUINQUENALIDADE 

É pacífico que o Decreto nº 20.910/32 que trata da prescrição quinquenal de ações 

em desfavor da Fazenda não se aplica ao conteúdo do requerimento, pois que as Leis nº 8.112/90 

(da União), 11.781/00 e 11.817/00 (do Estado de Pernambuco) não estabelecem prazo para 

ocorrência da revisão disciplinar, exigindo, no entanto, que sejam apresentados fatos novos ou 

circunstâncias capazes de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena aplicada. 

DA ESTABILIDADE FUNCIONAL 

Argumenta o Requerente que a Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tutela o 

posicionamento que o policial militar com menos de 10 (dez) anos pode ser excluído 

sumariamente, sem direito de defesa e por vontade única do superior hierárquico. 

Acrescenta haver equívoco da PGE ao referir-se que a estabilidade do policial militar 

é alcançada a partir de 10 (dez) de efetivo serviço, de acordo com o art. 49, inciso VI, da Lei  

Estadual nº 6.783/74, sem considerar que o art. 99 da Constituição Federal de 1967 previa a 

estabilidade após 2 (dois) anos, sem distinção quanto ao funcionário ser militar ou civil. 

Ocorre que o Requerente, na realidade, desconsiderou que o art. 8º, inciso XVII, letra 

“v” e § 2º, da mesma Constituição, permitia aos Estados legislarem, de forma complementar, nas 

matérias referentes à organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das policias militares, 

consoantes transcrições abaixo, respaldando portanto os procedimentos adotados com base na Lei 

nº 6.783/74. (Estatuto da PMPE), senão vejamos: 
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                                               “Constituição Federal de 1967: 

Art 8º – Compete à União: 

XVII – legislar sobre: 

v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das 

polícias militares e condições gerais de sua convocação, 

inclusive mobilização. 

§ 2º-A competência da União não exclui a dos Estados para 

legislar supletivamente sobre as matérias das letras c, 

d , e , n , q e v do item XVII, respeitada a lei federal.” (grifei) 

Note-se que similar normatização contínua prevista na Carta 

de Outubro, no art. 42, § 1º c/c art. 142, § 3º, inciso X, in verbis: 

                                              “Constituição Federal de 1988: 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de 

Bombeiros Militares,  instituições  organizadas  com  base  na  

hierarquia  e  disciplina,  militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 

disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º 

e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias  

do  art. 142, § 3º,inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos   governadores. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes  constitucionais  e,  por  iniciativa  de qualquer destes, 

da lei e da ordem. 

§ 3º Os  membros  das  Forças  Armadas  são  denominados 

militares, aplicando-se-lhes,  além  das  que  vierem  a ser 

fixadas em lei, as seguintes disposições: 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a  estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os  direitos,  os  

deveres, a remuneração, as prerrogativas e  outras  situações 

especiais dos militares,consideradas as peculiaridades de suas 

atividades,   inclusive   aquelas   cumpridas    por    força    de 

compromissos internacionais e de guerra.” (grifos acrescidos) 

Outrossim, entende esta Comissão que a PGE não advoga que o servidor desprovido 

de estabilidade funcional possa ser desligado da PMPE sem direito de defesa, todavia o rito 

processual diferia naquela época do rito aplicado ao servidor estável, como assim permanece nas 

legislações atuais. 

Na PMPE, atualmente, o licenciamento a bem da disciplina da Corporação militar 

estadual aos não estáveis obedece às normas previstas na Portaria nº 088, de 24 de janeiro de 

2007, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31 de janeiro de 2007, tendo o processo um 

rito sumário, diverso do que ocorre no desligamento “ex officio” da Praça com estabilidade, ou 

seja, que conte com 10 (dez) anos ou mais de efetivo serviço, que é submetida a um Conselho de 

Disciplina, que subordina-se à norma específica (Lei nº 3.639, de 19 de agosto de 1975). 

Dentro desta perspectiva, legislou o Estado de Pernambuco sobre a matéria conforme 

a letra ‘a’, do item IV do art. 49 da Lei  6.783/74: 
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  “Título III 

 DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS 

POLICIAIS MILITARES 

  Capítulo I 

  DOS DIREITOS 

 Art. 49 – São direitos dos policiais-militares: 

  (…) 

IV – Nas condições ou nas limitações impostas na legislação e 

regulamentação específica: 

gg) a estabilidade, quando Praça com 10 (dez) ou mais 

anos de tempo de efetivo serviço;” 

hh) (omissis) 

Estabelecendo, assim, que a Praça integrante da Polícia Militar de Pernambuco 

alcançaria a estabilidade funcional a partir de 10 (dez) anos de efetivo serviço. 

Faz-se oportuno lembrar ao Requerente que os policiais militares constituem 

categoria especial de servidores públicos, conforme inteligência do art. 3º da Lei 6.783/74 

(Estatuto da PMPE) e são regidos por este estatuto, em contraponto à alegação de não aplicação 

da lei nº 10.097/87, mais especificamente no que concerne ao art. 1º, que trata da obrigatoriedade 

de publicação do ato em Diário Oficial do Estado. 

DA PUBLICIDADE DO ATO 

Equivoca-se novamente o Requerente ao afirmar que o Comandante do Batalhão 

simplesmente o excluiu, ao arrepio da lei, visto que o Requerente foi licenciado, conforme o 

Boletim Geral da PMPE (não anexo), por ato do Comandante Geral, autoridade competente 

consoante parágrafo do art. 85 do Estatuto da PMPE, “atendendo a solicitação do Comandante 

do BPChoque, formulada através do Ofício Nº364/Sec, datado de 12 de novembro de 1984”, 

com fundamento da legislação vigente à época, conforme citado nos parágrafos anteriores. 

Alega também o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado 

em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não 

tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O Requerente mais uma vez relegou a plano inferior outro dispositivo de legislação 

que citou, pois que o art. 3º da Lei nº 10.097/87, faz ressalva a outras disposições legais que tratem 

da mesma matéria, admitindo portanto a aplicabilidade do art. 87, Paragrafo Único, da Lei nº 

6.783/74, consoante vislumbram-se a seguir: 

“Lei nº 10.097/87 

Art. 3º Ressalvadas as disposições legais pertinentes, qualquer 

ato administrativo referente a servidor do Estado, somente 

produzirá efeitos após a publicação no Órgão Oficial.” (grifo 

nosso) 

Lei nº 6.783/74 

Art. 87 - O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos 

itens I, II e IV do Art.85 ou demissionário a pedido, continuará 

no exercício de suas funções até ser desligado da Organização 

Policial-Militar em que serve. 

Parágrafo Único - O desligamento da Organização Policial-

Militar em que  serve  deverá  ser  feito  após  a  publicação  em  

Diário  Oficial ou Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial  
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correspondente, e não poderá exceder  de 45 (quarenta e cinco)  

dias da data da primeira publicação oficial. 
O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial 

Militar em que serve deverá ser feito após a publicação em 

Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Outrossim, quando da existência de conflito aparente de normas, a solução pode dar-

se por meio do princípio da especialidade, onde a lei especial (lei nº 6.783/74) prevalece, neste 

caso, para os policiais militares em relação à lei geral (Lei nº 10.097/83), aplicável aos servidores 

civis, em respeito ao art. 2º, § 2º da Lei nº 4.657. 

DOS FATOS NOVOS 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Novamente destoa a argumentação, em face do acima já transcrito, pois o fato de 

haver a conectividade do “ou” de per si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, 

mormente pelos aspectos da norma albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, 

fatos novos, considerando que quanto a formalização o ato administrativo permanece vinculado, 

pois atendeu aos princípios norteadores da prática do ato sancionador. 

Utilizando-se da própria exemplificação dada no pedido, textualmente se refere ao 

fato de em caso de uma acusação por prática de um crime, o servidor terá que apresentar fatos 

novos, o mesmo não ocorre em caso de uma simples falta disciplinar ou circunstancias ensejadora 

da não adequação ao serviço policial militar por parte do Policial Militar como decorre nos casos 

previstos na alínea “c” do § 2º e item II do artigo 109 da Lei n.º 6.783 (Estatuto do Policiais 

Militares do Estado de Pernambuco), entende o Requerente que não há necessidade de 

apresentação de fatos novos e sim da aplicação de revisão em face da forma do ato punitivo. 

Fundamentação inadequada a presente analise, ou seja, como no item DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL da presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido 

processo legal, o que o caso em comento, demonstrou em farta legislação, inclusive trazendo a 

lume, aspectos doutrinários e legais norteadores da aplicação da sanção capital aplicada ao 

Requerente. 
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Prima face, até o aqui demonstrado não foi ou trouxe aspectos ensejadores de uma 

revisão do ato que o licenciou das fileiras da corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr.  Robson José da Silva, ter ocorrido injustiça ou 

ilegalidade, como ficou bastante substanciado, o aludido não restou provado qualquer ilegalidade 

ou injustiça em seu ato punitivo. 

O petitório só argumentou retoricamente, alegando a falta de pressupostos legais no 

âmbito do Direito Administrativo para fundamentar seu pedido, contudo deixou claro se trata de 

uma aventura jurídica, pois não trouxe a análise aspectos relevantes ensejadores da revisão do seu 

processo administrativo disciplinar. 

Perene então a falta de fatos novos ou circunstancias relevantes esta 2ª Comissão 

Permanente entende em pugnar pelo INDEFERIMENTO, pois estão caracterizados os princípios 

norteadores do ato administrativo e não recai sob nulidade. Eis o extrato do relatório. Recife – 

PE, em 15 de fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 

2ª CPAR/DGP-8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª 

CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Cumpra-se e 

4. Publique-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 071/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. GILSON BARBOSA CAMELO. 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada  
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pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua reinclusão na 

Corporação. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com seu licenciamento feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o pedido nos termos do artigo 31 

da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco 

e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atendeu ao previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares 

Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou 

“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou 

excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se 

os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do 

militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso 

com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento. 

No caso em análise, o licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do recorrente 

foi publicado no Boletim Geral da PMPE nº032 de 14 de fevereiro de 1990. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço  
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do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15, tal aspecto jurídico do 

devido processo legal, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da 

ampla defesa. 

Mister ressaltar que a acusação formal caracterizava-se outrora com fundamento no 

art. 31, § 1º, inciso I, do Decreto nº 6.752, de 1º de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da 

Polícia Militar de Pernambuco) e dizia respeito à prática de transgressão disciplinar que afetasse 

o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor policial militar ou o decoro da classe, ou seja, 

o policial militar era formalmente acusado, por meio de comunicação, da prática de outra 

transgressão disciplinar, sendo esta de natureza grave, com base no art. 21 do decreto já 

referenciado. 

A prática de novo ato de indisciplina, conforme citado no parágrafo anterior, 

desencadeava o processo de licenciamento, aplicado à Praça sem estabilidade assegurada, 

conforme previsão do art. 109 do Estatuto da PMPE. O rito processual consistia na reunião das 

alterações disciplinares anteriormente praticadas pelo policial militar e da acusação da prática de 

nova transgressão disciplinar, para análise de suas condições de permanência nas fileiras da 

Corporação. 

Este julgamento era realizado pelo Comandante Geral da Corporação, quer por 

iniciativa própria desta autoridade, quer por solicitação do Comandante da então OPM – 

Organização Policial Militar (atualmente OME – Organização Militar Estadual), na qual se 

encontrava servindo o policial militar. A solicitação do Comandante da OPM fazia-se por meio 

de ofício ao Comandante Geral da PMPE, aqui demonstrado que se deu “atendendo a proposta 

do Comandante do 12ºBPM”. 

Registre-se que o atual Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, 

que revogou o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Pernambuco, prevê no inciso I, do 

parágrafo 1º, do art. 30, o licenciamento “ex officio” da Praça sem estabilidade por meio de um 

rito sumário, em razão da prática de transgressão que afete o sentimento do dever, a honra pessoal, 

o pundonor policial militar ou o decoro da classe. 

Já na Constituição de 67 facultava apreciação de qualquer lesão a direito pelo Poder 

Judiciário e assistência judiciária aos litigantes, consoante verifica-se nos parágrafos 4º e 32, do 

art. 150, bem como ampla defesa e seus recursos, direito de representação e petição aos poderes 

públicos, assim como expedição de certidões pela Administração Pública, lastreada nos incisos 

15, 30 e 34, do artigo referenciado. 

Contudo, o que se observa nas provas anexas a seu requerimento é de que o mesmo 

tenha sido possivelmente, punido duas vezes pelo mesmo fato, contrariando o que preconiza o 

Art. 35 da Lei nº6752/80(RDPM), em se vislumbrando não ter se respeitado o devido processo 

legal, considerando que nas provas apresentadas, demonstram que o requerente fez solicitação à 

época para acesso a todas as suas fichas de alterações para a apresentação de recurso em seu favor 

e que lhes foi recusado, obstaculando desta forma a apresentação do recurso (Reconsideração de 

Ato). 

Ademais, reconhece o requerente que à época de seu licenciamento teria o direito de  
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a pena era a nulidade absoluta do ato administrativo punitivo, contudo lhes foi negado esse direito, 

considerando que no próprio Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º 

de outubro de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no 

âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do exame 

dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, pois 

ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade 

do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 56 do Decreto 

6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada mais era do 

recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão 

vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. GILSON BARBOSA CAMELO, vislumbra-se ter 

ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu requerimento, considerando 

que as provas apresentadas, possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e 

licenciado “ex-offício pelos mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma 

REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000 esta 2ª Comissão Permanente opina pelo DEFERIMENTO de 

abertura de Revisão de Processo administrativo. Eis o extrato do relatório. Recife – PE, em 15 de 

fevereiro de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 2ª CPAR/DGP-

8 e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª CPAR/DGP-8. 
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DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

5. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

6. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

7. Publique-se e; 

8. Cumpra-se.  Recife – PE, em 01 de abril de 2016.Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 072/2016-2ª CPARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. ADEMILSON DIAS DO NASCIMENTO 

 

Comissão:     1º Membro, Maj PM MAT. 2096-6 WILSON ALVES DO MONTE/7ºEMG e 

 2º Membro, Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/1º 

BPM. 

 

Designação: designada pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE n º165, de 02 de setembro de 2015, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente até o ano de 2000, pelo Comando-Geral da PMPE, 

objetivando a modificação das penas disciplinares, tudo através da Portaria Administrativa n.º 

197, de 21 de agosto de 2015, tornada pública consoante o Suplemento Normativo n.º 030, de 26 

de agosto de 2015 e da Portaria do DGP n.º 047, datada de 10 de novembro de 2015, tornada 

pública através do Boletim Interno da Diretoria Geral de Pessoa n.º 210, de 10 de novembro de 

2015. 

 

DO ATO ATACADO 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “Ex-

Offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o 

pedido nos termos do Art. 35, IV da Lei 6752/80(RDPM), do artigo 5º da Constituição Federal de 

1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no 

artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações  
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Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em analise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015, publicado no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos direitos 

individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, 

alegando o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com 

a sua exclusão, não existindo o devido processo legal. 
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O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar 

do Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial-militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em 

parte, as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.” (grifo nosso). 
Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 “RDPM 

TÍTULO V 

RECURSOS, CANCELAMENTO DE PUNIÇÕES E 

RECOMPENSAS. 

Capítulo XI 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito concedido 

ao policial militar que se julgar, ou julgue subordinado seu, 

prejudicado, ofendido ou injustiçado por superior hierárquico, 

na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

(....) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, normalmente 

redigido sob forma de ofício ou parte, interposto por autoridade 

que julgue subordinado seu ser vítima de injustiça ou 

prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade superior.” 

DOS FATOS NOVOS 

O requerente apresenta em seu pedido, o fato de ter sido “Incorporado em 15 de 

março de 1973, encontrando-se na época no comportamento “BOM” e foi Licenciado “Ex-

Offício”  do serviço ativo da Corporação, nos termos da letra “b” do § 2º, ítem II do Art. 109, 

da Lei nº6.783/74, por decisão do Comandante Geral da PMPE, conforme publicado no Boletim 

Geral da PMPE nº27 de 10 de fevereiro de 1981. Contudo fui cerceado de seu direito de defesa 

e contraditório à época de seu licenciamento, uma vez que foi punido duas vezes pelo mesmo 

fato, contrariando o que preconiza o: 

 “ RDPM, 

Art. 35-A aplicação da punição deve obedecer às seguintes 

normas: 

IV-Por uma única transgressão não deve ser aplicada mais de 

uma punição”. 
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Ressaltando que foi punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” da 

corporação injustamente pela acusação de ter se relacionado com elementos viciados e 

traficantes de maconha, quando sequer lhes deram o direito de ser notificado dessa acusação e 

assim se defender. Ressaltando que, não somente esta acusação mas a todas as punições impostas 

a ele pelo seu comandante à época, foram aplicadas de forma injusta e desproporcional, não lhes 

apresentando qualquer acusação formal, comunicação ou parte à cerca desses fatos e não lhes 

garantiram o direito constitucional da ampla defesa e do contraditório, pois apenas lhes foi 

informado informalmente através de seus superiores que foi punido e que deveria cumprir as 

sansões impostas, sem reclamar de nada mas apenas aceitar tal decisão.”. 

Na presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido processo 

legal, o que o caso em comento se vislumbra não ter ocorrido, principalmente quanto ao fato de 

ter sido feita uma sindicância em que se concluiu que o requerente à época foi apontado “por 

conviver com pessoas usuárias de drogas e/ou traficantes”. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. ADEMILSON DIAS DO NASCIMENTO, esta 

2ªCPAR vislumbra ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado, pois observa-

se que há na publicação de seu licenciamento o fato de que o mesmo teria sido apontado por uma 

apuração junto ao serviço reservado da PMPE à época, de que o mesmo estaria envolvido ou 

mantinha um nível de amizade com elementos viciados em drogas ou traficantes e que, por este 

mesmo fato o requerente foi punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício, o que achamos 

necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma apuração 

mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000 esta 2ª Comissão Permanente opina pelo DEFERIMENTO de 

abertura de Revisão de Processo administrativo. Eis o extrato do relatório. Recife, PE, 29 de 

março de 2016. WILSON ALVES DO MONTE – MAJ QOPM, 1º Membro da 2ª CPAR/DGP-8 

e SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, 2º Membro da 2ª CPAR/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto pela 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos 

Administrativos, este Comando-Geral resolve: 

1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos autorizadores 

da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os fundamentos 

fáticos e jurídicos ora expostos; 

2. Determinar que a 2ª Comissão Permanente de Análise de Requerimentos Administrativos, 

em cumprimento ao artigo 7º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim 

Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em 

Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado 

do teor da presente decisão; 

3. Publique-se e; 

4. Cumpra-se. Recife – PE, em 01 de abril de 2016. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 

 

(Sem Alteração) 
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

 


